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Brasília/DF, 6 de agosto de 2019 
 
 

Luisa Paula de Oliveira Campos 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL LEONARDO MONTEIRO PT-

MG PRESIDENTE DA CLP - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Oficio Notificação nº 016/2.019- GP-INER 

 

 

DEFERIMENTO DE PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL DENTRO DA 
SENTENÇA CONDENATÓRIA  
 
 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa, instituição social sem fins lucrativos, 
com sede na capital de São Paulo à Av. Paula Ferreira, 1799 – Vila Bonilha – São 
Paulo – Capital – CEP 02915-100, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do 
Artigo 5º da Constituição da República do Brasil, e do artigo 16 do Decreto 678 de 
06/11/1992, e das leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ nº 08.449.117/0001-
69, representada neste ato por seu diretor presidente que a esta subscreve vem mui 
e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta 
casa e comissão, requerer seja avaliada e se estiver nos conformes dos objetivos 
desta comissão, distribuída para um dos deputados para que relate nossa sugestão, 
através da qual, pleiteamos a DEFERIMENTO DE PROGRESSÃO DE REGIME 
PRISIONAL DENTRO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA  
 
Manifestamos por antecipação, nosso desejo de fazer a sustentação oral quando da 

apresentação do parecer através de nosso diretor presidente Jomateleno dos Santos 

Teixeira ou quem a nossa diretoria indicar para substitui-lo.  

                                               Termos em que 

                                               São Paulo 05 de junho de 2.019 
 

                                            

 
 
 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo”  



 

 
 

INER – Instituto 

 Nacional Elogistica Reversa  
www.institutoiner.org.br presidencia@instituroiner.org.br  

 Diretor Presidente – Jomateleno dos Santos Teixeira 

Sede administrativa: Rua Cecilia Bonilha nº 145 – São Paulo – SP  

_________________________________________________________ 

 

Sugestão Legislativa: 

 
DEFERIMENTO DE PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL DENTRO DA 
SENTENÇA CONDENATÓRIA  

 
SUGESTÃO: Elaboração de texto normativo 

para acrescentar o Parágrafo Único no Art. 59 

do Código Penal Brasileiro, Decreto Lei n.º 

3.914 de 09 de dezembro de 1.941. 

 

DOS FATOS: 

 

Com o acumulo de processos penais hoje reinante em todos os estados da federação 

brasileira passou a instrução processual levar muito mais tempo do que estava 

previsto em 1.941, quando fora criado e aprovado o nosso Código Penal em vigor até 

a data de hoje. 

 

Por este motivo acabam os reclusos em flagrante delito ou preventivamente, 

permanecendo por mais tempo reclusos no aguardo da prolatação da sentença 

condenatória. 

 

Prolatada a sentença ainda é o sentenciado transferido de um CDP para o Sistema 

Carcerário, ocasião em que tem que aguardar a elaboração do processo de Execução 

Penal, sua distribuição para a Comarca a que for transferido e só após todos esses 

trâmites legais é que se poderá pleitear o benefício de progressão de regime prisional 

para um regime mais brando caso o mesmo mais já esteja com tal direito. 

 

Entende a instituição pleiteando que partindo-se do princípio de quem pode mais 

também pode menos, o poder do Juiz singular deva ser expandido para em caso de 

nos autos existirem documentos comprobatórios de direito líquido e certo do 

apenado a progressão de regime prisional para mais brando esses direitos serem 

reconhecidos pelo mesmo antes da determinação para instauração do competente 

processo de Execução Penal, ser deferido alvará para liberdade condicional ou 

imediata transferência para regime semiaberto. 

http://www.institutoiner.org.br/
mailto:presidencia@instituroiner.org.br


 

Este diferencial permitirá que 42% dos condenados sejam imediatamente transferido 

para regime mais brando, pois já teria cumprido 1/6 ou 2/6 da pena enquanto 

aguardava seu julgamento. 

 

Não seria apenas uma questão de direito, seria também uma questão de economia 

para todos nos brasileiros afinal o custo de um encarcerado no Brasil, tem se noticia 

de em alguns estados estar passando de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e também pelo 

que se sabe vem tendo  um índice medíocre de sucesso no que tange a 

ressocialização. 

 

Nossas prisões estão abarrotadas e mesmo que se quisesse fazer um bom trabalho 

de ressocialização este seria se inviabilizaria por falta absoluta de condições. 

 

Podemos ainda atentar para o detalhe que da forma que está o sistema carcerário 

vem piorando os encarcerados e assim estamos nos brasileiros pagando impostos 

altíssimos para que os encarcerados sejam piorados e o que é pior, mantendo presos 

quem já estaria no direito de estar em liberdade. Quero lembrar a todos que nossa 

constituição é clara em afirmar que a prisão não pode ser considerada um castigo e 

sim uma forma de recuperação. 

 

Qual a dificuldade que teria o juiz singular de quando da elaboração da sentença de 

avaliar os direitos de progressão do réu, mesmo porque antes de prolatar a sentença, 

se faz necessário do mesmo pedir todas as certidões para verificar se tem mais algum 

processo correndo, qual a fase que esta o processo, se tem mais alguma condenação, 

se esta devendo alguma coisa para justiça em resumo tudo isto já esta nos autos 

obrigatoriamente, dando a ele juiz singular condições de com segurança conceder já 

na sentença a expedição do alvará de soltura ou a transferência para o semiaberto o 

que certamente iria dar ao réu o direito que ele já conquistou e a nos cidadãos 

brasileiros o direito de gastarmos menos para o estado piorar um encarcerado. 

 

NOSSA SUGESTÃO 

 

Elaboração de texto normativo para acrescentar o Parágrafo Único no Art. 59 

do Código Penal Brasileiro, Decreto Lei n.º 3.914 de 09 de dezembro de 1.941. 

 

DO PEDIDO DE APROVAÇÃO 

 

A interessada através da presente pretende ver aprovada sua Sugestão Legislativa 

para que quando um juiz singular for prolatar uma sentença possa o mesmo analisar 

o direito a progressão do réu. 

 

Que a presente Sugestão Legislativa seja processada e encaminhada nos moldes 

regimentais para a relatoria de um dos deputados integrantes da CLP – Comissão de 

Legislação Participativa. 

 

A Instituição se coloca a disposição para reuniões técnicas que venham a se fazer 

necessária durante a elaboração do parecer e desde logo já manifesta sua intenção 

de fazer sustentação Oral quando da votação do relatório, através de seu presidente 

nacional Sr. Jomateleno dos Santos Teixeira u por quem ele indicar. 

https://www.facebook.com/
https://www.facebook.com/


 

                                                 São Paulo 05 de junho de 2.019 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

“Movimento passando o Brasil à Limpo" 


































